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PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO
DEPARTAMENTO DE PÓS-GRADUAÇÃO
	PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENFERMAGEM PARA O CUIDAR-EDUCAR

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS EM ATIVIDADES PROGRAMADAS/COMPLEMENTARES

De acordo com o estabelecido no Regulamento do Programa de Pós-graduação em Enfermagem para o Cuidar-Educar, referente à Instrução Normativa 001/2026. Por atividades programadas ou complementares estão definidas todas as atividades estritamente relacionadas ao ensino de pós-graduação stricto sensu, exercidas por alunos regulares do PROECE/UNIFAP, após a matrícula inicial no respectivo curso. De acordo com o estabelecido no Regulamento do Programa, as atividades Programadas poderão equivaler a 4 (quatro) créditos optativos.

	Nome do discente:
	Data da solicitação:	


	Atividades complementares e seu aproveitamento em créditos
	Identificação dos documentos comprobatórios (Anexo 1;
Anexo 2, ...)
	Número de créditos solicitados pelo discente
	Número de créditos concedidos pelo Programa

	I. Estágio em tempo integral em instituição fora do país (apenas na área de desenvolvimento do projeto de pesquisa), com carga horária acima de 40 horas: dois créditos (Limitado a dois créditos)
	
	
	

	II. Estágio em tempo integral em outra instituição do país (apenas na área de desenvolvimento do projeto de pesquisa), com carga horária acima de 40 horas: um crédito (Limitado a dois créditos)
	
	
	

	III. Participação em evento internacional ou nacional na área de atuação profissional/projeto de pesquisa: com apresentação de trabalho científico em parceria com docente permanente do Programa, como primeiro autor/apresentador: dois créditos, como co-autor: um crédito (Limitado a dois créditos)
	
	
	

	IV. Participação em evento regional/local na área de atuação profissional/projeto de pesquisa: com apresentação de trabalho científico em parceria com docente permanente do Programa, como primeiro autor/apresentador: um crédito (Limitado a dois créditos)
	
	
	

	V. Publicação de artigo científico em parceria com docente permanente do Programa, em periódicos nos estratos A1 a A2 (Conforme documento da Área de Avaliação - Enfermagem 2025-2028 https://drive.google.com/drive/folders/13RT__Tcxzt740XH-LSQNALlXBsN1NGQL pág. 28): 3 créditos
	
	
	

	VI. Publicação de artigo científico em parceria com docente permanente do Programa, em periódicos nos estratos A3 a A4 (Conforme documento da Área de Avaliação - Enfermagem 2025-2028): 2 créditos
	
	
	

	VII. Publicação de artigo científico em parceria com docente permanente do Programa, em periódicos no estrato A5 (Conforme documento da Área de Avaliação - Enfermagem 2025-2028): 1 crédito
	
	
	

	VIII. Participação de grupo(s) de pesquisa vinculado ao orientador e/ou Proece, no mínimo por um ano: um crédito (Limitado a dois créditos)
	
	
	

	IX. Participação como apresentador em mesas redondas, debates, simpósios e conferências, na área de atuação profissional/projeto de pesquisa: um crédito (Limitado a dois créditos)
	
	
	

	X. Participação em comissão organizadora de eventos técnico-científicos na área de atuação profissional/projeto de pesquisa: um crédito (Limitado a dois créditos)
	
	
	

	XI. Desenvolvimento de material didático e instrucional em parceria com docente permanente do Programa (manuais, boletins, cartilhas ou outros) na área de atuação profissional/projeto de pesquisa, devem estar registrados e/ou publicados e/ou divulgados: um crédito (Limitado a dois créditos)
	
	
	

	XII. Desenvolvimento de técnica ou processo em parceria com docente permanente do Programa (elaboração de protocolos, normas ou programas, proposição ou desenvolvimento de modelos de gestão, ensino, educacionais ou de assistência) na área de atuação profissional/projeto de pesquisa, devem estar registrados e/ou publicados e/ou divulgados: um crédito (Limitado a dois créditos)
	
	
	

	XIII. Desenvolvimento de produtos em parceria com docente permanente do Programa (aplicativos, protótipos, software sem registro, CD – ROM, website educacionais, serviços de informação): um crédito (Limitado a dois créditos)
	
	
	

	XIV. Realização de atividades de formação profissional (criação, organização e como ministrante do curso) em parceria com docente permanente do Programa (especialização, residência, aperfeiçoamento, atualização capacitação, cursos de educação permanente/continuada em serviços de saúde) na área de atuação profissional/projeto de pesquisa: dois créditos
	
	
	

	XV. Realização de atividades de formação profissional (criação, organização e como ministrante do curso) sem parceria com docente permanente do Programa (especialização, residência, aperfeiçoamento, atualização capacitação, cursos de educação permanente/continuada em serviços de saúde) na área de atuação profissional/projeto de pesquisa:  um crédito a cada 30 horas (Limitado a dois créditos)
	
	
	

	XVI. Depósito, concessão ou licenciamento de patente (ou outros registros no INPI, como software com registro, aparelho, instrumento, equipamento, fármacos e similares e outros) em parceria com docente permanente do Programa: três créditos
	
	
	

	XVII. Organização de coletânea, livro, anais, revistas, catálogos em parceria com docente permanente do Programa:  um crédito (Limitado a dois créditos)
	
	
	

	XVIII. Publicação técnica para organismo internacional, nacional, estadual ou municipal, em parceria com docente permanente do Programa: dois créditos
	
	
	

	XIX. Divulgação técnica em parceria com docente permanente do Programa (artigos publicados em revistas técnicas; jornais, revistas de divulgação para o público em geral; Resenha ou crítica; texto em catálogo) na área de atuação profissional/projeto de pesquisa, devem estar registrados e/ou publicados e/ou divulgados:  dois créditos
	
	
	

	XX. Desenvolvimento de Taxonomias, Ontologias e Tesauros: dois créditos
	
	
	

	XXI. Participação em tecnologias sociais em parceria com docente permanente do Programa. Conjunto de técnicas e metodologias transformadoras, desenvolvidas e/ou aplicadas na interação com a população e apropriadas por ela, que representam soluções para inclusão social e melhoria das condições de vida. Desenvolvimento de atividades contínuas. Tecnologia social implica: compromisso com a transformação social; criação de um espaço de descoberta e necessidades sociais; relevância e eficácia social; sustentabilidade socioambiental e econômica; inovação; organização e sistematização dos conhecimentos; acessibilidade e apropriação das tecnologias; processo participativo de planejamentos, acompanhamento e avaliação:  dois créditos
	
	
	

	XXII. Participação em eventos (debates, seminários, palestras) promovidos ou indicados pelo Orientador ou pelo Programa: 1 crédito a cada 15 horas (Limitado a dois créditos)
	
	
	

	Total de créditos
	
	
	

	Justificativa(s)




	



Orientador (nome e assinatura)
	



Discente (nome e assinatura)

	Manifestação do Programa

	Aprovado:
( ) “Ad referendum” do Programa, em
	/	/	, o aproveitamento de 	crédito(s) em atividades programadas/complementares.

( ) Pelo Colegiado do Programa, em reunião de
	/	/	,o aproveitamento de 	crédito(s) em atividades  programadas/complementares.



Coordenador(a) (nome e assinatura)
	Observações:
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